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EMENTA: RESTABELECIMENTO  DE  AUXÍLIO-DOENÇA  OU
CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.  ACIDENTE DE
TRABALHO.  INCAPACIDADE  LABORAL  PARCIAL.  PROCEDÊNCIA
DO  PEDIDO  DE  CONVERSÃO  EM  APOSENTADORIA.  APELAÇÃO.
REMESSA  NECESSÁRIA. PERÍCIA  MÉDICA  JUDICIAL.
INCAPACIDADE  PARA  O  EXERCÍCIO  DO  TRABALHO
DESENVOLVIDO  À  ÉPOCA  DO  ACIDENTE.  POSSIBILIDADE  DE
REABILITAÇÃO.  PREENCHIMENTO  DOS  REQUISITOS  PREVISTOS
PARA  A  CONCESSÃO  DO AUXÍLIO-DOENÇA  ACIDENTÁRIO  E  NÃO
DA  APOSENTADORIA  POR  INVALIDEZ.  CONVERSÃO  POSSÍVEL
SOMENTE  EM  CASO  DA  REABILITAÇÃO  RESTAR  INFRUTÍFERA.
PROVIMENTO PARCIAL.

1.  O  auxílio-doença  acidentário  deve  ser  pago  enquanto  persistirem  as  lesões
incapacitantes  para  o  desempenho  da  atividade  habitualmente  exercida  pelo
trabalhador.

2. Constatada a incapacidade laboral de cunho permanente e parcial,  o segurado
deve ser submetido à reabilitação profissional ou, se esta não alcançar seu objetivo,
aposentado oportunamente por invalidez. 

3. Tratando-se de relação jurídica não tributária, e considerando o julgamento,
pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  dos  Embargos  Declaratórios  opostos  nas
ADIs  n.°  4.357  e  4.425,  os  juros  de  mora  devem  ser  computados  desde  a
citação,  a  partir  de  30/06/2009,  com  incidência  dos  índices  aplicados  à
caderneta  de  poupança,  por  força  da  redação  conferida  pela  Lei  n.°
11.960/2009.

4.  Segundo  as  diretrizes  estabelecidas  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  por
ocasião  da  Questão  de  Ordem  na  referida  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade  n.°  4.425/DF,  cujo  acórdão  foi  publicado  em
03/08/2015,  deve-se  aplicar,  para  fins  de  correção  monetária  de  débitos
imputáveis  à  Fazenda  Pública,  desde  cada  vencimento,  o  índice  oficial  de
remuneração básica da caderneta de poupança (TR) de 30 de junho de 2009
até 25 de março de 2015, e, somente a partir desse último marco, o IPCA-E.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação e
Reexame  Oficial  n.º 0000113-34.2009.815.1201,  em que  figuram  como  partes
Edmício Bezerra Diniz e o INSS – Instituto Nacional do Seguro Social.



ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o Relator, em conhecer da Apelação e da Remessa Necessária e
dar-lhes provimento parcial. 

VOTO.

O INSS – Instituto Nacional do Seguro Social interpôs Apelação contra a
Sentença prolatada pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Araçagi, f. 109/113,
nos  autos  da  Ação  de  Restabelecimento  de  Auxílio-Doença  c/c  Conversão  em
Aposentadoria por Invalidez em seu desfavor ajuizada por Edmício Bezerra Diniz,
que julgou procedente o pedido, determinando a implantação da aposentadoria por
invalidez do Autor, condenando o Instituto de Previdência a pagar as parcelas em
atraso  a  partir  da  data  da  suspensão  do  auxílio-doença,  respeitada  a  prescrição
quinquenal, acrescidas de correção monetária pelo INPC a partir do inadimplemento
e juros de mora em 1% ao mês a contar da citação, condenando-o ainda a pagar
honorários  advocatícios  em  10%  sobre  o  valor  da  condenação, submetendo  o
Julgado ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

Em suas razões recursais, f. 125/130, alegou que a Perícia Médica realizada
durante a instrução processual concluiu que o Apelado possui incapacidade parcial
para  o  trabalho,  bem  como  que  está  passível  de  reabilitação,  não  restando
configurados,  em seu  entender,  os  requisitos  exigidos  para  que lhe  seja  pago o
benefício previdenciário pleiteado.

Pugnou pelo provimento do Apelo e pela reforma da Sentença, para que o
pedido  seja  julgado  improcedente,  ou,  subsidiariamente,  para  que  o  montante
condenatório  seja  atualizado  nos  moldes  previstos  no  art.  1º-F,  da  Lei  nº
9.494/1997.

Intimado,  o  Apelado  apresentou  Contrarrazões,  f.  135/138,  alegando que
restou  demonstrado por  meio  da  prova  técnica  de  que  está  incapacitado  total  e
permanentemente  para  exercer  sua  atividade  laboral,  pelo  que  afirma  ser
perfeitamente  cabível  a  concessão  da  aposentadoria,  requerendo,  ao  final,  o
desprovimento da Apelação e a manutenção da Sentença em todos os seus termos. 

Desnecessária a intervenção Ministerial no feito, por não se configurarem
quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178, I a III, do Código de Processo Civil.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Remessa Necessária
e do Apelo, analisando-os conjuntamente.

Nos termos do art. 59, da Lei nº 8.231/19911, o auxílio-doença será devido
ao  segurado  que,  havendo  cumprido,  quando  for  o  caso,  o  período  de  carência
exigido nesta Lei,  ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade
habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

1 Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de
carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15
(quinze) dias consecutivos.



O art. 62, do mesmo Diploma2, estabelece que o beneficiário submeter-se-á a
processo de reabilitação  profissional  no caso de insuscetibilidade de  recuperação
para  a  sua  atividade,  sendo  aposentado  por  invalidez  se  for  considerado  não
recuperável, conforme estatui o Parágrafo Único, do referido dispositivo3.

Ao ajuizar a Ação, o Autor objetivou o restabelecimento do Auxílio-doença
outrora concedido ou a conversão em Aposentadoria por invalidez, em razão de ter
sofrido acidente de trabalho, pleitos que foram indeferidos administrativamente pela
Autarquia Promovida.

O  Laudo  de  Exame Médico  Pericial,  f.  80/83,  produzido  durante  a  fase
instrutória, consignou que o Apelado apresenta Síndrome Pós Traumatismo Crânio-
Encefálico (CID.  10:  T90  +  F07),  sendo  portador  da  sequela  “esquecimento”  e
incapacitado apenas para as atividades que requeiram cognição e memória.

Considerando  que  o  resultado  da  perícia  indicou  que  o  Autor  está
incapacitado para o trabalho que exercia, mas que essa incapacidade lhe permite a
prática  de  outras  atividades,  deve  ser-lhe  concedido  o  auxílio-doença  e  não  a
aposentadoria por invalidez, já que esta é condicionada tão somente se constatada a
impossibilidade de reabilitação em outra função, entendimento consonante com a
jurisprudência dos Tribunais de Justiça pátrios4. 

Quanto  aos  juros  de  mora  e  a  correção  monetária,  o STJ  firmou  o
entendimento de que,  como consectários legais da condenação principal,  possuem
natureza de ordem pública e podem ser analisados até mesmo de ofício, o que afasta
suposta violação ao princípio do non reformatio in pejus5.

2 Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade
habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional. 

3 Art.  62.  […].  Parágrafo  único.  O benefício  será mantido até que o segurado seja considerado
reabilitado para o desempenho de atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado
não recuperável, for aposentado por invalidez.
4 REEXAME  NECESSÁRIO.  Novo  código  de  processo  civil.  Aplicação  imediata  da  norma
processual, respeitado o ato jurídico perfeito. Incidência da teoria do isolamento dos atos processuais.
Ação acidentária. Pleito de concessão de auxílio-doença acidentário. Prova técnica que concluiu pela
existência de incapacidade total e temporária para o exercício da atividade laborativa outra percebida,
com possibilidade de reabilitação profissional. Concessão de auxílio-doença acidentário que se faz
necessária. Inteligência do artigo 62 da Lei nº 8.213/91. Termo inicial. Dia seguinte ao da cessação do
benefício  anteriormente  percebido.  Benefício  devido  até  a  efetiva  reabilitação,  entendida  pela
obtenção e manutenção do emprego que possibilite o custeio da própria subsistência. Nexo causal:
acidente de trabalho reconhecido. - honorários advocatícios. Arbitramento que atende aos critérios de
razoabilidade e proporcionalidade. Forma de atualização do débito. Alteração, de ofício, que se faz
necessária. Artigo 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua
atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de
outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de
nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado
por invalidez. (TJPR; ReNec 1497673-7; Curitiba;  Sexta Câmara Cível; Rel. Des.  Prestes Mattar;
Julg. 12/04/2016; DJPR 26/04/2016; Pág. 262)

DIREITO  PREVIDENCIÁRIO.  ACIDENTE  DO  TRABALHO.  AUXÍLIO-DOENÇA
ACIDENTÁRIO.  INCAPACIDADE  PARCIAL  E  PERMANENTE.  ATIVIDADE  LABORAL
ANTERIOR  PREJUDICADA.  SUBMISSÃO  A  PROCESSO  DE  REABILITAÇÃO
PROFISSIONAL. BENEFÍCIO DEVIDO. SENTENÇA MANTIDA. I. O auxílio-doença acidentário
deve  ser  pago  enquanto  persistirem  as  lesões  incapacitantes  para  o  desempenho  da  atividade
habitualmente exercida pelo trabalhador. II. Constatada a incapacidade laboral de cunho permanente e
parcial,  o  segurado deve  ser  submetido  à  reabilitação  profissional  ou,  se  for  o  caso,  aposentado
oportunamente por invalidez. III. Remessa conhecida e desprovida. (TJDF; RN 2015.01.1.032814-4;
Ac. 926885; Quarta Turma Cível; Rel. Des. James Eduardo Oliveira; DJDFTE 15/04/2016; Pág. 302)



Tratando-se de relação jurídica não tributária, e considerando o julgamento,
pelo STF, dos Embargos Declaratórios opostos nas ADIs n. 4.357 e 4.425, os juros
de  mora  devem ser  computados  desde  a  citação,  com a  incidência  dos  índices
aplicados  à  caderneta  de  poupança,  por  força  da  redação conferida  pela  Lei  n.°
11.960/2009, cuja declaração de inconstitucionalidade somente atingiu o mecanismo
de correção monetária  (a  inconstitucionalidade dos  juros  moratórios  somente  diz
respeito a créditos tributários6-7).

Segundo as novas diretrizes estabelecidas pelo STF por ocasião da Questão
de Ordem8 na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.° 4.425/DF9, cujo acórdão foi
publicado  em  03/08/2015,  deve-se  aplicar,  para  fins  de  correção  monetária  de

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ.  POSSIBILIDADE  DE  REABILITAÇÃO  PARA  OUTRO  TRABALHO.
CONCESSÃO  DE  AUXÍLIO-DOENÇA.  AUXÍLIO-ACIDENTE.  CONCESSÃO  EM  PERÍODO
ANTERIOR. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS.  AUXÍLIO-ACIDENTE E AUXÍLIO-DOENÇA.
MESMO  FATO  GERADOR.  VEDAÇÃO.  CORREÇÃO  MONETÁRIA  E  JUROS  DE  MORA.
PARÂMETROS.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  PATAMAR  LEGAL.  OBSERVÂNCIA.
CUSTAS PROCESSUAIS E RECURSAIS. INSS. ISENÇÃO. É devido o benefício previdenciário de
aposentadoria por invalidez se o segurado for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para
o exercício de  atividade  que  lhe garanta a  subsistência.  Ante  a  possibilidade  de  sua  reabilitação
profissional para o exercício de outra atividade, deve ser concedido o benefício de auxílio-doença,
devendo ser observado, ainda, o artigo 62 da Lei nº 8.213/91. É devido o benefício previdenciário de
auxílio-acidente  se  o  segurado  sofrer  acidente  de  qualquer  natureza  (inclusive  do  trabalho),  que
acarretar  sequela  definitiva  e  efetiva  redução  da  capacidade  laborativa  em  razão  da  sequela.  A
acumulação do benefício de auxílio-acidente com o auxílio-doença não é possível, quando calcados
no mesmo fato gerador. Nas ações previdenciárias, a correção monetária deve incidir desde a data em
que as  parcelas  eram devidas,  de  acordo com os índices  divulgados pela Corregedoria  Geral  de
Justiça, e os juros de mora a partir da citação, em relação às parcelas vencidas antes do ajuizamento
da ação, e a partir das datas em que se tornaram devidas, em relação às parcelas vencidas no decorrer
do feito, e devem ser mantidos no patamar 1% (um por cento) ao mês. No entanto, como não houve
recurso  por  parte  do  autor,  a  sentença  deve  ser  mantida,  sob  pena  de  reformatio  in  pejus.  Os
honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem atender ao disposto art. 20, § 3º e § 4º do
CPC, além de incidir sobre as parcelas vencidas até a prolação dasentença, de acordo com a Súmula
nº 111 do STJ. O INSS está isento do pagamento das custas processuais, com base no art. 10, I, da Lei
Estadual  14.939/03.  (TJMG;  APCV  1.0035.11.008431-2/002;  Rel.  Des.  Antônio  Bispo;  Julg.
25/02/2016; DJEMG 11/03/2016)

5 PREVIDENCIÁRIO, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.
ART. 1º-F DA LEI 9.494/97, NA REDAÇÃO DA LEI 11.960/2009. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO DO
JULGAMENTO  DO  RECURSO  ESPECIAL.  ADIS  4.357/DF  E  4.425/DF.  DESCABIMENTO.
CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA. ANÁLISE, PELO
TRIBUNAL DE ORIGEM. INEXISTÊNCIA DE REFORMATIO IN PEJUS. PRECEDENTES DO STJ. ART.
5º DA LEI 11.960/2009. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO. DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE  PARCIAL,  POR  ARRASTAMENTO,  DO ART.  5º  DA LEI  11.960/2009,
QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI 9.494/97. CONDENAÇÃO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA,
IMPOSTA À FAZENDA PÚBLICA. JUROS DE MORA APLICÁVEIS À CADERNETA DE POUPANÇA.
CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC, POR FORÇA DO ART. 41-A DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES
DO STJ.  AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  […] II.  A correção monetária  e  os  juros  de  mora,
enquanto consectários legais da condenação principal, possuem natureza de ordem pública e, por isso,
podem ser analisados até mesmo de ofício, inexistindo a alegada reformatio in pejus, pelo Tribunal a quo.
Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
DJe de 10/10/2014;  STJ,  AgRg no REsp 1.451.962/RS,  Rel.  Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA  TURMA,  DJe  de  23/09/2014;  STJ,  AgRg  no  AgRg  no  REsp  1.424.522/PR,  Rel.  Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 28/08/2014. […] (STJ - AgRg no REsp: 1436728 SC
2014/0034902-5,  Relator:  Ministra  ASSUSETE  MAGALHÃES,  Data  de  Julgamento:  23/10/2014,  T2  -
SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 04/11/2014)

6 “O direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) resta violado nas hipóteses em que a atualização
monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios perfaz-se segundo o índice oficial de remuneração
da caderneta de poupança, na medida em que este referencial é manifestamente incapaz de preservar o valor
real do crédito de que é titular o cidadão.  É que a inflação,  fenômeno tipicamente econômico-monetário,
mostra-se  insuscetível  de  captação  apriorística  (ex  ante),  de  modo  que  o  meio  escolhido  pelo  legislador
constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a
inflação do período).  6.  A quantificação dos juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em



débitos imputáveis à Fazenda Pública, desde cada vencimento, o índice oficial de
remuneração básica da caderneta de poupança (TR) de 30 de junho de 2009 até 25
de março de 2015, e, somente a partir desse último marco, o IPCA-E.

Posto  isto, conhecida  a  Apelação  e  a  Remessa  Necessária,  dou-lhes
parcial  provimento,  para determinar a implantação e pagamento retroativo
desde  o  cancelamento  administrativo  do  auxílio-doença,  e  não  da
aposentadoria por invalidez, uma vez que esta somente poderá ser concedida
após  a  impossibilidade  de  reabilitação,  mantido  o  ônus  sucumbencial  em
desfavor do Apelante,  em razão do acolhimento do pedido alternativo,  bem
como, de ofício, determinar  que os juros de mora sejam computados desde a

precatórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da
isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre débitos estatais de natureza tributária, pela discriminação em
detrimento da parte processual privada que, salvo expressa determinação em contrário, responde pelos juros da
mora  tributária  à taxa  de 1% ao mês  em favor  do Estado (ex vi  do art.  161,  §1º,  CTN).  Declaração de
inconstitucionalidade parcial sem redução da expressão “independentemente de sua natureza”, contida no art.
100, §12, da CF, incluído pela EC nº 62/09, para determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária,
sejam aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário. 7. O art. 1º-F da
Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº 62/09 quanto à
atualização monetária e à fixação de juros moratórios de créditos inscritos em precatórios incorre nos mesmos
vícios de juridicidade que inquinam o art.  100, §12, da CF, razão pela qual se revela inconstitucional por
arrastamento, na mesma extensão dos itens 5 e 6 supra” (STF, ADI 4357, Rel. Min. Ayres Britto, Rel. p/
Acórdão Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgado em 14/03/2013, DJe-188 DIVULG 25-09-2014 PUBLIC 26-
09-2014).

7 CIVIL,  PROCESSUAL  CIVIL,  CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  [...]  CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97,
NA  REDAÇÃO  DA  MEDIDA  PROVISÓRIA  2.180-35/2001,  E,  APÓS,  DA  LEI  11.960/2009.
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DO ART. 5º DA LEI 11.960/2009, QUE
DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97.  ADI 4.357/DF. CORREÇÃO MONETÁRIA.
ORIENTAÇÃO  FIRMADA  PELO  STJ,  QUANDO  DO  JULGAMENTO  DO  RESP  1.270.439/PR,
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO.
PRECEDENTES DO STF E DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. […] V. A Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o REsp 1.270.439/PR, julgado sob o rito dos recursos repetitivos,
perfilhando  o  entendimento  do  Supremo  Tribunal  Federal  acerca  de  mencionada  declaração  de
inconstitucionalidade,  firmou  nova  orientação  acerca  da  incidência  de  correção  monetária  e  dos  juros
moratórios, nas condenações impostas à Fazenda Pública: "Em virtude da declaração de inconstitucionalidade
parcial do art. 5º da Lei 11.960/09: (a) a correção monetária das dívidas fazendárias deve observar índices que
reflitam a  inflação  acumulada  do  período,  a  ela  não  se  aplicando  os  índices  de  remuneração  básica  da
caderneta de poupança; e (b) os juros moratórios serão equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica
e juros aplicáveis à caderneta de poupança, exceto quando a dívida ostentar natureza tributária, para as quais
prevalecerão as regras específicas. O Relator da ADIn no Supremo, Min. Ayres Britto, não especificou qual
deveria ser o índice de correção monetária adotado. Todavia, há importante referência no voto vista do Min.
Luiz Fux, quando Sua Excelência aponta para o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), do Instituto
Brasileiro de Geografia  e  Estatística,  que ora  se  adota.  No caso concreto,  como a condenação imposta à
Fazenda não é  de natureza tributária  -  o  crédito reclamado tem origem na  incorporação  de quintos  pelo
exercício de função de confiança entre abril de 1998 e setembro de 2001 -, os juros moratórios devem ser
calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos
termos da regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da Lei 11.960/09. Já a correção monetária, por força
da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09, deverá ser calculada com base no
IPCA, índice que melhor reflete a inflação acumulada do período" (STJ, REsp 1.270.439/PR, Rel. Ministro
CASTRO  MEIRA,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  DJe  de  02/08/2013).  VI.  Tratando-se,  in  casu,  de  condenação
imposta à Fazenda Pública, para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores públicos, os juros
de mora incidirão da seguinte forma: percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art.  3º do
Decreto-lei 2.332/87, no período anterior a 27/08/2001, data da publicação da Medida Provisória 2.180-35,
que acresceu o art. 1º-F à Lei 9.497/97; percentual de 0,5% ao mês, a partir da Medida Provisória 2.180-
35/2001, até o advento da Lei 11.960, de 29/06/2009 (DOU de 30/06/2009), que deu nova redação ao art. 1º-F
da  Lei  9.494/97;  juros  moratórios  calculados  com base  no  índice  oficial  de  remuneração  básica  e  juros
aplicados à caderneta de poupança, nos termos do disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela
Lei 11.960/2009, incidindo a correção monetária, em face da declaração de inconstitucionalidade parcial do
art. 5º da Lei 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, calculada com base no IPCA, a
partir da publicação da referida Lei (30/06/2009). VII. Agravo Regimental parcialmente provido (STJ, AgRg
no  REsp  1086740/RJ,  Rel.  Ministra  Assusete  Magalhães,  Sexta  Turma,  julgado  em  10/12/2013,  DJe
10/02/2014).

8 QUESTÃO DE ORDEM. MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS DE DECISÃO DECLARATÓRIA DE
INCONSTITUCIONALIDADE  (LEI  9.868/99,  ART.  27).  POSSIBILIDADE.  NECESSIDADE  DE



citação com base no índice aplicado à caderneta de poupança, e à correção
monetária,  desde cada vencimento mensal,  seja  aplicado o  índice  oficial  de
remuneração básica da caderneta de poupança (TR) de 30 de junho de 2009
até 25 de março de 2015, e, somente a partir desse último marco, o IPCA-E,
mantida a Sentença em seus demais termos.

É o voto.

 Presidi  o julgamento realizado na Sessão Ordinária  desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 24 de julho de 2018,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Exmo. Desembargador João Alves da Silva e o Exmo. Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho.  Presente à sessão a Exma.  Procuradora de Justiça
Dra. Marilene de Lima Campos de Carvalho.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

ACOMODAÇÃO OTIMIZADA DE VALORES CONSTITUCIONAIS CONFLITANTES. PRECEDENTES
DO STF.  REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO.  EMENDA
CONSTITUCIONAL  Nº  62/2009.  EXISTÊNCIA  DE  RAZÕES  DE  SEGURANÇA  JURÍDICA  QUE
JUSTIFICAM  A  MANUTENÇÃO  TEMPORÁRIA  DO  REGIME  ESPECIAL  NOS  TERMOS  EM  QUE
DECIDIDO PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. […]. Confere-se eficácia prospectiva
à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI,  fixando como marco inicial a data de
conclusão do julgamento da presente  questão de ordem (25.03.2015) e  mantendo-se válidos  os  precatórios
expedidos ou pagos até esta data, a saber: (i) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da
caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual
a) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo  Especial
(IPCA-E).  […].  (ADI  4425  QO,  Relator(a):  Min.  LUIZ  FUX,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  25/03/2015,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-152 DIVULG 03-08-2015 PUBLIC 04-08-2015)

9 DIREITO CONSTITUCIONAL. […]. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE
REMUNERAÇÃO  DA  CADERNETA  DE  POUPANÇA  COMO  CRITÉRIO  DE  CORREÇÃO
MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).
INADEQUAÇÃO  MANIFESTA  ENTRE  MEIOS  E  FINS.  INCONSTITUCIONALIDADE  DA
UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR
DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS
DE  RELAÇÕES  JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS.  DISCRIMINAÇÃO  ARBITRÁRIA  E  VIOLAÇÃO  À
ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CF, ART. 5º, CAPUT). […]. 5. O
direito  fundamental  de  propriedade  (CF,  art.  5º,  XXII)  resta  violado  nas  hipóteses  em que a  atualização
monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios perfaz-se segundo o índice oficial de remuneração
da caderneta de poupança, na medida em que este referencial é manifestamente incapaz de preservar o valor
real do crédito de que é titular o cidadão.  É que a inflação,  fenômeno tipicamente econômico-monetário,
mostra-se  insuscetível  de  captação  apriorística  (ex  ante),  de  modo  que  o  meio  escolhido  pelo  legislador
constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a
inflação do período).  6.  A quantificação dos juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em
precatórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da
isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre débitos estatais de natureza tributária, pela discriminação em
detrimento da parte processual privada que, salvo expressa determinação em contrário, responde pelos juros da
mora  tributária  à taxa  de 1% ao mês  em favor  do Estado (ex vi  do art.  161,  §1º,  CTN).  Declaração de
inconstitucionalidade parcial sem redução da expressão “independentemente de sua natureza”, contida no art.
100, §12, da CF, incluído pela EC nº 62/09, para determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária,
sejam aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário. 7. O art. 1º-F da
Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº 62/09 quanto à
atualização monetária e à fixação de juros moratórios de créditos inscritos em precatórios incorre nos mesmos
vícios de juridicidade que inquinam o art.  100, §12, da CF, razão pela qual se revela inconstitucional por
arrastamento, na mesma extensão dos itens 5 e 6 supra. […]. (ADI 4357, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,
Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 14/03/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-188 DIVULG 25-09-2014 PUBLIC 26-09-2014)


